
INDICAÇÃO Nº 
2217
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos que possibilitem a aquisição de um veiculo tipo Kombi para o Fundo Social de Solidariedade de Itararé.  
JUSTIFICATIVA

O Fundo Social de Solidariedade de Itararé não possui um veículo próprio que possa estar sendo utilizado para transportar  doações feitas por empresários, comerciantes e pelos cidadãos itarareenses.

Além dessa deficiência, esse veículo é necessário para realizar o trabalho social feito pelo Fundo junto às pessoas mais necessitadas, tendo em vista que considerável parcela desses assistidos mora em locais longínquos, notadamente na zona rural do município.

Com esse veículo à disposição do Fundo Social certamente essa parcela de pessoas receberá um atendimento digno, possibilitando à entidade atingir seus objetivos e as metas estabelecidas, oferecendo um trabalho digno a todos eles.

Torna-se, portanto, fundamental a parceria do governo com essa entidade, liberando recursos para a construção desse espaço, pois só entidades como o Fundo Social poderão continuar desenvolvendo esse serviço, o qual reputo essencial para a área social do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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